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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE
DIVÓRCIO. RETIRADA DO CÔNJUGE VARÃO DE
CONTA  CORRENTE  CONJUNTA.  VALORES
RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS. VERBA
DE  NATUREZA  ALIMENTAR.  POSSIBILIDADE.
PROVIMENTO AO AGRAVO.

– A  existência  de  dissídio  conjugal  justifica  a
retirada  do  nome  do  cônjuge  varão  da  conta
bancária  mantida  em  conjunto,  visto  que  a  parte
autora percebe os proventos de aposentadoria, e por
ser  verba  de  natureza  alimentar  deve  ser
resguardada.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em PROVER O AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 45.

RELATÓRIO

Trata-se  de Agravo  de  Instrumento,  com  pedido  de  liminar,

interposto  por Celeida  Cosmo  Pereira  Silva contra  decisão  de  fls.07/08

proferida pelo Juízo da  5ª Vara Regional de Mangabeira que, nos autos da

Ação de Divórcio em face de José Ribamar da Silva, indeferiu a antecipação de

tutela,  por  ausência  dos  pressupostos  para  o  deferimento  da  medida

acauteladora requerida.
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Em  suas  razões  recursais,  sustenta  que,  é  aposentada  e

recebe seus proventos na conta corrente junto ao Banco do Brasil, sendo  esta

utilizada exclusivamente para recebimento de sua aposentadoria. Afirma que o

cônjuge  foi  inserido  à  sua  conta  durante  o  matrimônio,  no  entanto,  com a

separação, é de extrema necessidade a exclusão do Agravado, eis que este

passou a dispor dos valores depositados, comprometendo a sua sobrevivência

e estabilidade financeira.

Requereu, ao fim, a concessão do efeito suspensivo ativo.

Liminar indeferida às fls. 23/24.

Contrarrazões não apresentadas.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

provimento do Recurso Apelatório (fls.31/35).

É o relatório.

VOTO

Insurge-se a Agravante contra a decisão que indeferiu o pedido

de retirada do cônjuge varão da conta  corrente  conjunta  de titularidade da

varoa e na qual recebe os proventos de aposentadoria.

Dos  elementos  fático/jurídicos  colacionados  nas  razões  de

recorrer, decorre a relevância da fundamentação exposta, evidenciando que o

caso se enquadra nas hipóteses em que se mostra provável a concretização de

lesão grave e de difícil reparação a parte agravante, visto que a conta bancária

de  nº.  78.361-7  é  utilizada  exclusivamente  pelo  cônjuge  varoa  para  o

recebimento de proventos de aposentadoria.

Nota-se, dos extratos de fls.12/16 que a varoa recebe, de fato,

os proventos por meio Secretaria de Estado da Receita no valor de R$5.162,39

(cinco mil  e cento e sessenta e dois reais e trinta e nove centavos),  o que
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confirma,  tal  como  antes  referido,  que  a  conta  bancária  em  questão  é

movimentada  pela  recorrente  para  recebimento  de  verba  de  natureza

alimentar.

Assim, entendo razoável o deferimento do pleito de retirada do

cônjuge varão, vez que restou demonstrado que a conta corrente em apreço é

verdadeiramente  utilizada  para  a  percepção  de  proventos  da  recorrente  e

compeli-la  a  mantê-la  em  conjunto  com  a  recorrido,  já  existindo  ação  de

divórcio em curso, é fazer suportar os riscos de prejuízos de ordem financeira a

que inegavelmente está exposta. 

Por tais razões, PROVEJO O AGRAVO DE INSTRUMENTO,

para reformar a decisão interlocutória hostilizada, determinando que o Banco

do Brasil proceda a retirada do Agravado da conta de nº 78.361-7, c/c 1617-9.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Sra.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  Dra.
Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 29 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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